
 

 

 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Alfredo Chaves 

CNPJ: 00.536.717/0001-52 

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, nº 1.209, Centro Alfredo Chaves/ES, CEP: 29.240-000 

Telefone: 27 9 9928-7046 - 27 9 9861-3353 | E-mail: administrativo@saaealfredochaves.es.gov.br 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Processo Administrativo nº: 0009/2026 

Dispensa de Licitação nº: 001/2026 

Cód. ID CidadES: 2026.005E0100001.09.0001 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para Aquisição de hipoclorito de sódio (NaClO), com teor 

de cloro ativo entre 10% e 12%, para utilização nas atividades operacionais do SAAE, 

especialmente nos processos de tratamento e desinfecção da água destinada ao consumo humano. 

 

1.2 Definição/Detalhamento do objeto, conforme especificações técnicas, condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento, abaixo discriminadas: 

 
DESTINADO AO SAAE DE ALFREDO CHAVES: 

Item Descrição Unid. Qtde 

1 Hipoclorito de sódio (NaClO) - teor de cloro ativo entre 10% e 12% kg 25.920 

 

1.3 O critério de julgamento adotado será o “menor preço global”, observado o valor máximo 

aceitável elaborado com base em pesquisa de preços, constante do processo administrativo: 

 

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

2.1 O Hipoclorito de Sódio é um produto indispensável ao processo de tratamento de água, sendo 

amplamente utilizado para a desinfecção e manutenção dos padrões de potabilidade exigidos pelos 

órgãos reguladores. 

 

2.2 A segurança e qualidade do tratamento da água fornecida para a população são algumas das 

prioridades do Serviço Autônomo de Água e Esgotos (Saae). O uso adequado do cloro é parte 

fundamental do tratamento, sendo responsável pelo processo de desinfecção e eliminação de 

microrganismos potencialmente causadores de doenças. No Saae, a aplicação do cloro – assim como 

de todos os outros produtos químicos empregados no processo de tratamento da água – obedece 

rigorosamente às normas do Ministério da Saúde. 

 

2.3 A aplicação do cloro é uma das etapas mais relevantes no ciclo de tratamento. Depois de passar 

por processos como captação, coagulação, filtração e correção de parâmetros físico-químicos, a 

água recebe a dosagem adequada de cloro para garantir que continue livre de contaminações 

durante todo o trajeto pelas redes de distribuição até o ponto de consumo. 
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2.4 A ausência ou insuficiência deste insumo pode comprometer a eficiência do tratamento, 

representar riscos à saúde pública e causar interrupções ou prejuízos à continuidade dos serviços 

prestados pelo SAAE. 

 

2.5 O cloro é um agente desinfetante essencial e amplamente utilizado em sistemas de 

abastecimento público em todo o mundo. Sua importância reside em:  

- Eliminação de Patógenos: Mata bactérias, vírus, parasitas e outros microrganismos nocivos à 

saúde, como E. coli e Salmonella, garantindo que a água seja segura para consumo humano. 

- Garantia de Potabilidade: Assegura que a água tratada atenda aos padrões de potabilidade 

estabelecidos por lei, desde a estação de tratamento até as torneiras dos consumidores. 

- Proteção na Rede de Distribuição: A presença de cloro residual na água age como um "selo de 

qualidade", prevenindo a recontaminação da água dentro da rede de tubulações e reservatórios 

domiciliares. 

- Prevenção de Doenças: O uso contínuo e controlado de cloro é fundamental para evitar surtos de 

doenças de veiculação hídrica, como cólera e disenteria. 

 

2.6 Dessa forma, a formalização desta demanda se justifica pela necessidade de garantir a 

regularidade operacional, a segurança sanitária e o cumprimento das obrigações legais e técnicas 

relacionadas ao abastecimento de água. 

 

2.7 Por fim, temos que a contratação de materiais químicos é essencial para atender às 

necessidades fundamentais da autarquia. O principal problema a ser resolvido é garantir o 

tratamento adequado e eficiente da água fornecida à população, assegurando que ela esteja dentro 

dos padrões de potabilidade estabelecidos pela legislação vigente. Além disso, há uma 

necessidade contínua de manter e operar sistemas de esgoto de forma eficiente, 

prevenindo riscos ambientais e à saúde pública. 

 

3. DA PROPOSTA DE PREÇOS DOS LICITANTES 

3.1 A proposta de preços do particular deverá conter as seguintes informações, entre outras: 

a) Indicar o prazo de validade que será, no mínimo, de 60 (sessenta) dias corridos. 
b) O preço ofertado deve ter a inclusão dos tributos, fretes, tarifas e as despesas decorrentes 

da execução; 
c) Indicar expressamente endereço completo do particular, inclusive eletrônico (e-mail da 

empresa) bem como telefones para contados, para fins de futuras notificações e intimações 
de obrigações relativas à futura contratação. 

 

4. DA HABILITAÇÃO 

4.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

4.1.1 Habilitação jurídica: 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 



 

 

 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Alfredo Chaves 

CNPJ: 00.536.717/0001-52 

Endereço: Avenida Getúlio Vargas, nº 1.209, Centro Alfredo Chaves/ES, CEP: 29.240-000 

Telefone: 27 9 9928-7046 - 27 9 9861-3353 | E-mail: administrativo@saaealfredochaves.es.gov.br 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971. 

i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 

4.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

 

4.3 Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

 
4.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.4.1 Para comprovação da qualificação técnica as empresas licitantes deverão apresentar no 

mínimo 1 (um) atestado de aptidão da empresa licitante para fornecimento dos produtos químicos 

compatíveis com objeto desta licitação em características, que permitam o ajuizamento da 

capacidade de atendimento, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

4.4.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

 

 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Apresentação de Fichas de Informação de Segurança de Produtos Químicos (FISPQ), 

certificados de análise e laudos técnicos de qualidade. 

 

6. DO PRAZO PARA ENTREGA 

6.1 O prazo para a entrega será de até 5 (cinco) dias corridos, a contar da data de recebimento da 

Autorização de fornecimento. 

 

7. DOS CUSTOS AGREGADOS AO OBJETO 

7.1 Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais, frete, carga e descarga, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a 

execução do objeto, correrão por conta exclusiva da empresa vencedora. 

 

8. DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO 
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8.1 A fiscalização da contratação será exercida pela servidora Erinea Pinto da Victória Sezini, cargo 

de Gerente de Apoio Administrativo, a quem caberá o acompanhamento e fiscalização da entrega 

dos itens adquiridos certificação da nota fiscal e documentos de regularidade correspondente aos 

serviços prestados, aos quais compete: 

a) Receber, conferir e atestar as Notas Fiscais; 

b) Anotar em registro próprio, comunicando à CONTRATADA as irregularidades constatadas, 

informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso, a 

aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência e na legislação pertinente. 

8.2 A fiscalização anotará todas as ocorrências relacionadas coma execução da contratação em 

registro próprio, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados, conforme Termo de Referência; 

8.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas cabíveis 

8.4 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do SAAE/ES e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência; 

8.5 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelos materiais em questão, 

a Administração reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução do objeto. 

8.6 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente. 

8.7 O Gestor do contrato será o diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE Alfredo 

Chaves/ES. 

 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 São obrigações da contratada: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a data 
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da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

d) Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução da contratação, durante 

toda a sua vigência, a pedido do SAAE, durante toda a sua vigência, a pedido do SAAE. 

e) Colocar à disposição da CONTRATANTE todos os meios necessários para comprovação da 

qualidade do (s) objeto (s), permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações e 

exigências do Edital. 

f) Arcar com todas as despesas decorrentes da execução da contratação, tais como salários, 

encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, seguros, taxas, impostos e contribuições, 

indenizações, transporte, alimentação, e outras que porventura venham a ser criadas ou exigidas 

por lei. 

g) Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 

incidentais sobre o objeto contratado. 

h) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens/serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

j) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

k) Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado; 

4)Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT; 
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l) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

m) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual 

n) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

o) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade e com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 São obrigações do Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o termo 

de referência e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo com o presente termo. 

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

e) Arcar com as despesas de publicação do extrato do Contrato, quando houver, bem como dos 

Termos Aditivos que venham a ser firmados 

f) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

g) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal a que pertence a execução o objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

h) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente termo; 

i) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste termo; 

j) Cientificar o órgão de representação judicial do jurídico para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

k) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
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protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

11.1 Até regulamentação interna que estabelecerá os casos e percentuais de subcontratação, não 

será admitida a subcontratação do objeto. 

 

12. A VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

12.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data de assinatura do 

Contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

12.2 Por se tratar de contratação que prevê operação continuada de sistemas estruturantes de 

tecnologia da informação, o referido contrato poderá ser prorrogado pelo prazo máximo de 15 anos 

na forma do artigo 114 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

13. DO PAGAMENTO 

13.1 A Contratante pagará à Contratada, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente à execução dos 

serviços, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente aceita pelo 

Contratante, acompanhada ainda das certidões de regularidade fiscal e trabalhista devidamente 

válidas. 

 

14. DO REAJUSTE 

14.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado (art. 25, § 7º da Lei 14.133/2021), após, podendo ser reajustado pelo índice IGP-M (Índice 

Geral de Preços de Mercado), podendo ser renovado no interesse da administração, conforme 

previsão no instrumento contratual. 

 

15. INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

15.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

Multa: 

 moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

 

15.3 O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 

15.4 A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

15.5 Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
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15.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

15.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

15.10 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

15.11Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

15.12 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.13 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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15.15 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

16. DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

16.1 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequências 

contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei n. 14.133/2021, nos 

seguintes modos: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; consensual, por acordo entre 

as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 

desde que haja interesse da Administração. 

 

16.2 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:  

 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de 

projetos ou de prazos;  

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato;  

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado;  

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato;  

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante. 

16.3 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais 

assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, 

independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

 

16.4 A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória 

de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, 

independentemente de outras penalidades.  

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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16.5 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 

termo no respectivo processo. 

 

 

 

17. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

17.1 O    valor    total    estimado    da    contratação  é  de R$ 60.912,00 (sessenta mil novecentos e 

doze reais) 

 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

18.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

Projeto/atividade – 160001.1751200292.157 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

Elemento de despesa: 33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO  

Ficha: 047 

 

 

 

 
Alfredo Chaves/ES, 08 de janeiro de 2026 

 
 
 

Elaborado por: Luiza Nosso Costa 
Aprovado por: Alexandre Elias Aboumrade 
 
 
 
 
 
 

 
 

LUIZA NOSSO COSTA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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